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CÂMARA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS

m 1.178 , DE 19 DE MAIO m 1993,

E^ÍEMTA; Concede reajuste salarial aos Servidores Mn
nicipais e dá outras providências.

• A CÂFlAFuA IIUNTCIP-^. DE Dü:?JE DE CAXIAS decreta e eu san

ciono a seguinte Lei:

Art. 12 - Os salários dos Servidores Municipais ficara/
rnajorados em 533% (quinhentos e trinta e três por canto), que serão es
calonados da seguinte forma;

333^maio

junho 2U0/J

Porági^afo ifnico - A majoraçao de que trata o caput de.s
te artigo incidirá sohre o vencimento-base do mês de desembro de 1992 e
não será cumiilativa,

Art, 22 - Os professores da rede municipal de ensino re
caberão, como abono, no mês de maio do corrente ano, a diferença que
faltar até que sejam completados 3 (três) Calarios Mínimos,

Art, 3® - Eica majoro-do para Trl 726,000,00 (Setecentos e
Vinte e Seis Mil Cruzeiros) o Auxílio-Transporte concedido aos Funcio -
nários Públicos Municipais Ativos que percebam remuneração inferior a
5$ 12.000.000 (Doze Milhões de Cruzeiros), inclusive, em conformidade com
o que dispõe a Lei n2 1.02'-+, de 11 de janeiro de 1991.

Art. Affi - Fica fixado em 6$ 100.000,00 (Cem Mdl Cruzei -

ros), por dependente, o valor do Salario Família, a ser pago aos funci^o
nários municipais,

Art, 5^ ~ Aos funcionários aposentados e aos pensionis
tas desta Municipalidade, são assegurados os benefícios^previstos ^ na
Lei n2 1,018/90, desde que não fixados com base no Salario,Mínimo,

Art, 62 - O reajuste de que trata esta Lei não se apli

ca aos Cargos era Comissão e ãs Funções Gratificadas,
Art, 72 - Os funcionários municipais cujos salários nãc

alcançarem o mínimo vigente, recebez^ão, a,título de complementação,
valor necessário para atingirem um Salário Mínimo,'
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Art, 82 ~ íica instituído o horário de funclonaraento
para todos as repartições públicas municipais, das 08:00 às 17:00 ho
ras, de segunda a sexta-feira,"

Art, 9^ ~ O norario estabel.ecido no artigo anterior/
poderá ser alterado por períodos determinados, de acordo com a necej
sidade dos orgaos, a critério do Secretário Municipal, a quem os fun
cioncirios estiverem subordinados,

Art. 10 - A carga horária dos funcionários municipais
será de ^+0 (quarenta) horas semanais.

§ 12 - Omencionado no caput deste artigo não se ap34
ca aos professores da rede municipal de ensino, mantendo-se as dis -
posições da Lei n2 1,070/91 para esta categoria funcional",

5 22 - A carga horária dos funcionários de nível supe
rlor na área da Saúde e Psicúlogos, Fonoaudiologos 0 Assistente Soci
ais mencionados no Artigo 33 da Lei n2 I.070/9I, será de 2^f (vinte e
quatro) horas semanais,

Art, 11-0 horário de funcionamento das repartições
e a carga horária previstos resta Lei vigorarão a partir de 01
de junho do corrente ano,

Art. 12 - "Revogam-se as disposições em contrário, es
pecialmente os Artigos 12, do Decreto n2 2,063/89; 2B9, da Lei ' n2
1,018/90; là- e 15, da Lei n2 937/89; e a%í9i n2 Í.I62', de 13,01.93/^

Art. 13 - As despesas decorrentes da aplicação da /'
presente Lei, correrão/a conta do Orçamento vigente,

Art. llr - Esta Lei entrará em vigor na data de sua pu
blicaçao, produzindo efeitos a partir de 01 de maio' de 1993,"
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, /«aacUo PROTSnORil lOTIClPAL DE DIJÍÜS DE CAXIAS, sm 19 de
maio de 1993,

Dr. MOACTYR P.0DPIGIJj33 DO CARMO

Prefeito Municipal.


